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PORTARIA/COGE Nº 111/2020

o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em 
vista os motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão Sin-
dicante, e, ainda, o disposto no Decreto nº 48 .031, de 31 de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1º reconduzir os membros da Comissão designada para a apuração 
dos fatos no âmbito das Sindicâncias Administrativas investigatórias 
instauradas pelas Portarias relacionadas no quadro a seguir, para con-
clusão dos respectivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
da publicação da presente portaria .

PortAriAS Extrato publicado no Diário 
Oficial do Executivo do dia

COGE Nº 93/2016 28 de outubro de 2016
COGE Nº 64/2019 18 de outubro de 2019
COGE Nº 70/2019 26 de novembro de 2019

Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PORTARIA/COGE Nº 112/2020
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em 
vista os motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão Pro-
cessante, e, ainda, o disposto no Decreto nº 48 .031, de 31 de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art .1º Substituir o servidor rodrigo Borges Nogueira, Masp 667 .761-1, 
pela servidora Angela rocha dos Santos, Masp 1 .286 .286-8, no Pro-
cesso Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria/COGE Nº 
88/2018, publicada no Diário Oficial do Executivo em 29 de dezem-
bro de 2018 .
Art . 2º reconduzir a Comissão para, sob a presidência da servidora 
Gláucia Milagre Menezes, MASP 1 .203 .958-2, concluir os respectivos 
trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias .
Art . 3° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

PORTARIA/COGE Nº 113/2020
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em 
vista os motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão Pro-
cessante, e, ainda, o disposto no Decreto nº 48 .031, de 31 de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1º reconduzir a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela Portaria/COGE Nº 60/2019, publicada no Diário Oficial 
do Executivo em 12 de setembro de 2019, para concluir os respectivos 
trabalhos no prazo de 60 (trinta) dias .
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

PORTARIA/COGE Nº 114/2020
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em 
vista os motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão Pro-
cessante, e, ainda, o disposto no Decreto nº 48 .031, de 31 de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1º reconduzir a Comissão dos Processos Administrativos Discipli-
nares instaurados pelas Portarias relacionadas no quadro a seguir, para 
concluir os respectivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 
da publicação da presente portaria .

Portarias Extrato publicado no Diário 
Oficial do Executivo do dia

COGE Nº 48/2017 11 de maio de 2017
COGE Nº 66/2017 15 de junho de 2017
COGE Nº 67/2017 15 de junho de 2017
COGE Nº 68/2017 15 de junho de 2017
COGE Nº 69/2017 15 de junho de 2017
COGE Nº 83/2017 20 de julho de 2017
COGE Nº 84/2017 20 de julho de 2017
COGE Nº 31/2018 05 de maio de 2018
COGE Nº 24/2018 10 de abril de 2018
COGE Nº 43/2019 07 de junho de 2019

DEER/MG N° 3769/2019 11 de abril de 2019

Art . 2° Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

PORTARIA/COGE Nº 115/2020
o Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32 
do Decreto Estadual n° 47 .774, de 03 de dezembro de 2019, e com base 
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo em 
vista os motivos apresentados pela Sra . Presidente da Comissão Pro-
cessante, e, ainda, o disposto no Decreto nº 48 .031, de 31 de agosto de 
2020, rESoLvE:
Art . 1º reconduzir os membros da Comissão designada para a apura-
ção dos fatos no âmbito da Sindicância Administrativa investigatória 
instaurada pela Portaria/COGE Nº 36/2019, publicada no Diário Ofi-
cial do Executivo em 11 de maio de 2019, para concluir os respecti-
vos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da publicação da 
presente portaria .
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 13 de novembro de 2020 .
vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
rESoLuÇÃO CONJUNTA AGE/SEFNº 18, 

DE 10DE NovEMBro DE 2020 .
Fixa as metas parciais de ingresso de recurso público por ação da AGE 
para osmeses de novembro e dezembro de 2020, em valores acumula-
dos mensalmente .
o ADvoGADo-GErAL Do EStADo e o SECrEtário DE 
EStADo DE FAZENDA, no uso da atribuição que lhes confere o 
inciso iii do § 1º do art . 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais 
e tendo em vista o disposto no Decreto nº 47 .152, de 10 de fevereiro 
de 2017,
rESoLvEM:
Art . 1º – As metas parciais de ingresso de recurso público por ação da 
AGE, nos meses de novembro e dezembro de 2020, em valores acumu-
lados mensalmente, são as seguintes:
i – de janeiro a novembro: r$ 1 .969 .991 .440,86 (um bilhão e novecen-
tos e sessenta e nove milhões e novecentos e noventa e um mil e qua-
trocentos e quarenta reais e oitenta e seis centavos); e
ii – de janeiro a dezembro: r$ 1 .974 .991 .440,86 (um bilhão e nove-
centos e setenta e quatro milhões e novecentos e noventa e um mil e 
quatrocentos e quarenta reais e oitenta e seis centavos) .
Art. 2º - Ficam rerratificadas como metas parciais de ingresso de 
recurso público, as metas fixadas nas resoluções conjuntas AGE/SEF 
nº 12, 13, 14, 15 e 17/2020.
Art . 3º – Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, pro-
duzindo seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2020 .

Belo Horizonte, 10 de novembro de 2020 .
SÉrGio PESSoA DE PAuLA CAStro

Advogado-Geral do Estado

GuStAvo DE oLivEirA BArBoSA
Secretário de Estado de Fazenda
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FÉriAS PrÊMio-AFAStAMENto
AutoriZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉriAS-PrÊ-
Mio, nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25 .4 .2003 à MASP 
271 .059-8, Carlos José da rocha, por 3 meses referentes ao 7º quinqu-
ênio, a partir de 18 .11 .2020 .

Sérgio Pessoa de Paula Castro
Advogado-Geral do Estado

DirEtoriA-GErAL
ADiCioNAL Por tEMPo DE SErviÇo
CoNCEDE ADiCioNAL Por tEMPo DE SErviÇo, nos termos do 
art. 113 do ADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do art. 37 da CR/1988, 
à MASP 331.874-8, Francisco de Assis Martins, cargo/função pública 
DAD-3, a partir de 20 .08 .2020 .

Geralda Almeida Affonso
Diretora-Geral
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
Ato Do DEFENSor PÚBLiCo-GErAL

ATO Nº 442/2020
ALtErA o NoME, à vista de documentos apresentados, da Defensora 
Pública:0956, Kassiane Moro, para Kassiane Moro Barbosa .
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Ato DA SuBDEFENSorA PÚBLiCA-GErAL
ATO Nº 439/2020

A SuBDEFENSorA PÚBLiCA-GErAL Do EStADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso da atribuição delegada pelo art . 3º da resolução Nº 
09, de 10 de janeiro de 2020, com fundamento no artigo 9º, inciso 
xii da Lei Complementar Estadual Nº 65, de 16 de janeiro de 2003, 
concede o afastamento preliminar à aposentadoria, a partir de 05 de 
outubro de 2020, nos termos do art . 36, parágrafo 20 da Constituição 
Estadual de 21 de setembro de 1989, com redação dada pelo art . 2° da 
Emenda Constitucional Estadual nº 104 de 14 de setembro de 2020, 
a vÂNiA MAriA DiAS DE oLivEirA, MASP 362 .679-3, CPF 
231 .142 .236-72, Analista da Defensoria Pública, Classe iii, Padrão 
A, Código NS03-DP90037FE, com proventos integrais, atendidos os 
requisitos dispostos no art . 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, 
de 05 de julho de 2005 .

ATO Nº 440/2020
A SuBDEFENSorA PÚBLiCA-GErAL Do EStADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso da atribuição delegada pelo art . 3º da resolução Nº 09, 
de 10 de janeiro de 2020, com fundamento no artigo 9º, inciso xii da 
Lei Complementar Estadual Nº 65, de 16 de janeiro de 2003, concede 
o afastamento preliminar à aposentadoria, a partir de 20 de setembro 
de 2020, nos termos do art . 36, parágrafo 20 da Constituição Estadual 
de 21 de setembro de 1989, com redação dada pelo art . 2° da Emenda 
Constitucional Estadual nº 104 de 14 de setembro de 2020, a WALDi-
viNo JoSÉ DE oLivEirA, MASP 362 .860-9, CPF 494 .599 .616-49, 
Agente da Defensoria Pública, código NF01-DP90006FE, Classe iii, 
Padrão A, com proventos integrais, atendidos os requisitos dispostos 
no art . 3º da Emenda Constitucional Federal nº 47, de 05 de julho de 
2005 .

ATO Nº 447/2020
A SuBDEFENSorA PÚBLiCA-GErAL Do EStADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso da atribuição delegada pelo art . 3º da resolução Nº 
09, de 10 de janeiro de 2020, com fundamento no artigo 9º, inciso 
xii da Lei Complementar Estadual Nº 65, de 16 de janeiro de 2003, 
concede o afastamento preliminar à aposentadoria, a partir de 14 de 
setembro de 2020, nos termos do art . 36, parágrafo 24 da Constitui-
ção Estadual de 21 de setembro de 1989, com redação dada pelo art . 
2° da Emenda Constitucional Estadual nº 104 de 14 de setembro de 
2020, roMES BAtiStA DE GouvEiA, MASP 572 .384-6, CPF 
394 .216 .786-72, Defensor Público de Classe Especial, DP-E, aposenta-
doria integral, nos termos do art . 3º da Emenda Constitucional Federal 
nº 47, de 05 de julho de 2005 .
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
EXTRATO-PMMG/CTPM- Sindicância Administrativa nº115510/20-
instauração, servidor nº 160 .987-3, D .D .G . apurar conduta professor 
CTPM/Betim- Silma Regina Gomes da rocha oliveira, ten-Cel, Dire-
tora Administrativa .
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DirEtoriA DE EDuCAÇÃo ESCoLAr 
E ASSiStÊNCiA SoCiAL

o CoroNEL PM DirEtor DE EDuCAÇÃo ESCoLAr E ASSiS-
tÊNCiA SoCiAL DA PoLÍCiA MiLitAr DE MiNAS GErAiS – 
DEEAS, no uso das atribuições que lhe conferem a alínea c, inciso 
xvii, do artigo 8º, do r-125, aprovado pela resolução no 4 .029, de 
16mar12, e tendo em vista o disposto no art . 22, do Decreto 45 .841, de 
26dez11, e a resolução nº 67, de 21ago12, faz saber aos interessados 
abaixo relacionados da decisão do estudo de seus processos de acumu-
lação de cargos . Decisão: acumulação LÍCitA, nos termos do artigo 37, 
inciso xvi, alíneas a e b; artigo 37, § 10; art . 38, inciso iii; artigos 42 e 
142; art . 95, parágrafo único, inciso i; art . 128, § 5º, inciso ii, alínea d, 
todos da CF/1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos ADCT, da CF/1988, com-
provada a compatibilidade das cargas horárias .
CTPM/Contagem
139.445-1, Cely Rodrigues de Souza Ferreira, PEB, PEB ,SEE/MG; 
171 .770-1, Flávia Daniela Arifa Laureano, EEB, PEi, Pref . Mun . Belo 
Horizonte; 126 .613-9,Glauce Freitas de Jesus Nunes, PEB, PEB, Pref . 
Mun. Contagem; 169.382-9, Irani de Jesus Vilaça, PEB, EEB, SEE/
MG; 172 .486-3,Júlia Maria Godinho Aquino da rocha, PEB, PEB, 
SEE/MG; 167.783-0, Natália Pereira Campos Emiliano, PEB, EEB, 
CtPM – Contagem; 177 .096-5, Peterson Silva, PEB, PEB, Pref . Mun . 
Belo Horizonte; 164 .152-1, renata vieira da Cunha, PEB, PEB, Pref . 
Mun . Contagem; 168 .057-8, Dalciléia Gomes Damaceno, PEB, PEB, 
SEE/MG.
CTPM/Itabira
176 .803-5, Carolina Muzzi rodrigues, PEB, PEB, Pref . Mun . itabira 
(retroativo a 2019); 176 .156-8, Léia Kelles Silva, PEB, PEB, Pref . 
Mun . itabira (retroativo a 2018); 177 .380-3, Érica Alves Costa vieira, 
PEB, PEB, Pref . Mun . itabira; 175 .978-6, Érica vitória de Souza, PEB, 
PEB, Pref . Mun . itabira; 177 .382-9, Maria Fernanda rosa de Jesus vaz 
Pereira, PEB, ATB, SEE/MG; 176.157-6, Adriana Rodrigues dos Santos 
Duarte, PEB, PEB, Pref . Mun . itabira (retroativo a 2018); 176 .626-0, 
Maria rita da Cruz Silva, PEB, PEB, Pref . Mun . itabira (retroativo a 
2019); 139.404-8, Leonel Henrique Martuscelli, PEB, PEB, SEE/MG 
-  (retroativo a 2018); 175 .704-6, Lisandra ricardo de Araújo, PEB, 
PEB, Pref . Mun . itabira (retroativo a 2018); 175 .627-9, Milena Lessa 
Assunção terra, PEB, PEB, Pref . Mun . Goiania (retroativo a 2018) 

– servidora em LiP; 176 .820-9, Marisa Maria de oliveira Pereira, EEB, 
PEB, SEE/MG - Aposentada (retroativo a 2019); 175.647-7, Vander-
leni Dal’Col Barbosa da Cruz, PEB, PEB, Pref . Mun . itabira (retroa-
tivo a 2019) .
CTPM/Manhuaçu
177.268-0, Lídia Lacerda Santiago Garbelini, PEB, PEB, SEE/
MG; 160 .976-7, Maria isabel da Silva Alves, PEB, PEB, CtPM – 
Manhuaçu; 155 .808-9, Mônica rodrigues Pinto Franco, PEB, PEB, 
CtPM – Manhuaçu; 177 .216-9, Marcorélio rodrigues dos reis, PEB, 
PEB, SEE/MG.
CTPM/ Minas Caixa
137 .824-9, Cristiane rocha da Silva, PEB, PEB, CtPM – Minas Caixa 
(retroativo a 2019); 176 .710-2, Daniela Cristina da Silva Almeida, 
PEB, PEB, SEE/MG -  (retroativo a 2019); 169.408-2, Juliana Silvé-
rio Alves, PEB, PEB, Pref . Mun . Santa Luzia -   (retroativo a 2019); 
169 .393-6, Maria virginia Brum, PEB, PEi, Pref . Mun . Belo Horizonte 
-   (retroativo a 2019); 176 .627-8, Soraya da Silva Baptista Assunção, 
PEB, PEB, SEE/MG -  (retroativo a 2019); 176.464-6,Tatiana Soares de 
Freitas, PEB, PEB, Pref . Mun . Belo Horizonte -   (retroativo a 2019) .
CTPM/ Montes Claros
148.252-0, Keila Freitas da Silva, PEB, PEB, SEE/MG -  (retroativo 
a 2019); 175.835-8, Rubia Kelly Matos Gomes, PEB, PEB, SEE/MG; 
128.643-4, Vanessa Batista Amaral Oliveira, PEB, PEB, SEE/MG.
CTPM/São João Del Rei
177.255-7, Emerson dos Santos Ribeiro, PEB, PEB, SEE/MG; 
177 .252-4, Fábio Cirilo de Paula, PEB, iP, PCMG; 177 .249-0, Joelma 
Chirley de Almeida, PEB, PEB, Pref . Mun . ritápolis; 177 .264-9, 
Luciano Geraldo Barbosa dos Santos, PEB, PEB, SEE/MG; 177.260-7, 
raul Guilherme Batista Mendes, PEB, tEC . LABorAtÓrio, uni . 
Fed . São João Del rei .
CTPM/Ubá
177.313-4, Bruna Silva Trindade, PEB, PEB, SEE/MG; 177.329-
0,Eloisa Elena Noé, PEB, PEB, SEE/MG (Aposentada); 178.426-3, 
Joselaine Maria Martins Ciribeli, PEB, PEB, Pref . Mun . visconde do 
rio Branco; 176 .903-3, Gislene Fernandes de Barros, PEB, PEi, Pref . 
Mun . ubá .

Belo Horizonte, 12 de Novembro de 2020
(a)WELErSoN CoNCEiÇÃo SiLvA, CEL PM

DirEtor
13 1418305 - 1

instituto de Previdência dos 
Servidores militares - iPSm

Cel PM Qor vinícius rodrigues de oliveira Santos

PORTARIA DG N° 929/2020
o Diretor Geral do iPSM, no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 7°, inciso i, do regulamento do iPSM aprovado pelo Decreto 
n .° 45 .741, de 22 de setembro de 2011, que contém o regulamento do 
iPSM, rESoLvE:
Art . 1°- Conceder progressão aos servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo das carreiras do grupo de atividades de seguridade 
social do Poder Executivo nos termos do Art . 18 da Lei n .° 15 .465, de 
13 de janeiro de 2005, do Quadro de Pessoal deste instituto de Previ-
dência dos Servidores Militares, relacionados:

MASP NoME Do SErviDor ProGrESSÃo

1341861-1 rutH ALvES roDriGuES GoMES 13/11/2020
i-C

Art . 2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efeitos às datas especificadas nas tabelas do anexo.

Belo Horizonte,13 de novembro de 2020 .
(a) vinicius rodrigues de oliveira Santos, Cel PM Qor

Diretor Geral .
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PORTARIA DG Nº 928 /2020
Designa comissões para proceder aos inventários físicos, financeiros e 
da dívida flutuante e fundada do IPSM
o Diretor-Geral do iPSM, no uso da atribuição que lhe confere o art . 
7º, inciso i, do Decreto nº 48 .064, de 16 de outubro de 2020, que con-
tém o regulamento do iPSM, nos termos do Decreto nº 48 .080, de 
11/11/2020, que dispõe sobre o encerramento do exercício financeiro de 
2020 e, Considerando o Anexo Único do Decreto Estadual nº 48 .080, 
de 11 de novembro de 2020, que determina a constituição das comis-
sões de levantamento dos títulos, valores mobiliários, da dívida flutu-
ante e fundada e dos inventários físicos e financeiros; RESOLVE:
Art . 1º - Ficam constituídas as comissões encarregadas de proceder aos 
inventários dos bens permanentes em uso ou estocados e dos materiais 
em almoxarifado, bem como aos inventários físicos e financeiros dos 
títulos, valores mobiliários e da dívida flutuante e fundada do IPSM.
Art . 2º - As comissões a que se refere o artigo anterior terão a seguinte 
composição:
i – Comissão para proceder ao levantamento completo dos inventários 
dos materiais em almoxarifado ou em outras unidades similares, dos 
bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos e/ou recebidos em cessão, 
inclusive imóveis, que são objeto de registro no Ativo, em 31/12/2020.

NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo
Sibele de Campos Lamas 1431870-3 Presidente
Monique Moreira teixeira 1432307-5 Membro
Camila Fernandes dos Santos 1426687-8 Membro
Dirceu Gonçalves de oliveira 100625 Membro
Maria Fernanda Neves Carvalho 1432106-1 Membro
Mateus Pinto Ferreira 1432140-0 Membro

ii – Comissão de inventário dos valores Mobiliários e títulos Existen-
tes e da Dívida Flutuante e Fundada do IPSM, em 31/12/2020.

NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo
Ana isabela Ferreira Gomes dos 
reis 1426796-7 Presidente

Noely Ferreira Gomes 1459921-1 Membro
thomas Pereira Sá de Carvalho 1432701-9 Membro
Janete Aparecida dos Santos 1446271-7 Membro
raimundo Nonato Campos 1442669-6 Membro

Parágrafo único – Para cumprimento do disposto no art . 3º, §1º, do 
Decreto nº 48 .080, de 11 de novembro de 2020, as atividades pertinen-
tes à execução orçamentária da receita e da despesa – arrecadações, 
empenhos, liquidações e pagamentos – FiCArÃo iNtErroMPi-
DAS, no dia 29/11/2020, das 08h às 20h, para que as comissões con-
cluam os trabalhos de apuração prévia dos saldos .
Art . 3º – Ficam instituídas as subcomissões de inventário encarregadas 
de promoverem a comprovação de existência física dos bens perma-
nentes, em uso ou estocados, alocados nas representações regionais 
do iPSM, de acordo com o seu número de patrimônio, bem como infor-
mar o seu estado de conservação, tendo como a finalidade de apoiar as 
Comissões de inventário discriminadas nos artigos acima, nos seguin-
tes termos:

Pela representante de Patos de Minas:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo

Alanna Marta oliveira reis 600098-3 titular
Karlla Braga Damasceno Bastos
(Prestador de Serviços) 2406-6 Suplente

Pela representante de uberaba:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo

Cloves Ferreira Lima 600191-9 titular
Márcio Fernandes (Prestador de 
Serviços) 0418-9 Suplente

Pela representante de Divinópolis:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo

Eduardo Campos de Paulo 600123-1 titular
Cleiton de oliveira rodrigues 
(Prestador de Serviços) 1832-5 Suplente

Pelo Núcleo da 7ª representante de Bom Despacho:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo
Eduardo Campos de Paulo 600123-1 titular
David vinícius de Araújo Fer-
reira (Prestador de Serviços) 2190-3 Suplente

Pela representante de Patos de Minas:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo

Gilma ramira da Silva 143 .2303-4 titular
Mariana Fernandes rodrigues 
Boaventura 143 .2150-9 Suplente

Pela Representante de Teófilo Otoni:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo

Gilson Alves Moraes 834275 titular
Sidney rodrigues Guimarães 
(Prestador de Serviços) 2126-1 Suplente

Pela representante de Barbacena:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo
Humberto Berzoini Neto 1473149-1 titular
Pedro Henrique Carvalho Paiva 
Campos (Prestador de Serviços) 2437-6 Suplente

Pela representante de Lavras:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo

Jesse Benedetti Candido 090734-5 titular
Dilliani Aparecida Costa Pinto 
(Prestadora de Serviços) 1868-6 Suplente

Pela representante de Poços de Caldas:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo

Joao Carlos da Silva 600192-9 titular
Laura Fernandes (Prestador de 
Serviços) 2403-1 Suplente

Pela representante de Juiz de Fora:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo

Mauro Gregório 143 .4205-9 titular
Laura Fernandes (Prestadora de 
Serviços) 2403-1 Suplente

Pela representante de uberlândia:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo

Levindo roberto Pereira Filho 148 .4600-0 titular
urias Carlos Batista da Silva 700014-6 Suplente

Pela representante de Pouso Alegre:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo
renato Silva 147 .2832-3 titular
João Carlos de Souza (Prestador 
de Serviços) 2497-0 Suplente

Pela representante de Curvelo:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo
rogelio da rocha Ferreira 143 .2589-8 titular
Cinara Aparecida Aguiar Silva 
(Prestador de Serviços) 2128-8 Suplente

Pela representante de Sete Lagoas:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo

rogelio da rocha Ferreira 143 .2589-8 titular
vivianne Martins dos Santos 700157-6 Suplente

Pela representante de Montes Claros:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo

tiago xavier Ferreira 600109-5 titular
Ana Carolina Almeida Damaso 142 .6783-5 Suplente

Pela representante de ipatinga:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo
Nuecir de Souza Pereira 093202-0 titular
Lenamar Lima de Souza Nunes 146 .3430-7 Suplente

Pela representante de Governador valadares:
NoME MATRICULA/MASP FuNÇÃo

ricardo Goncalves Domingos 1090836 titular
Laison da Silva Batista 121809-8 Suplente

Art . 4 .º- A Comissão discriminada no inciso i, do art . 2º desta Porta-
ria, em estreita articulação com as subcomissões, coordenará as ações 
relativas a:
I. verificação da existência física dos equipamentos e materiais perma-
nentes em uso;
ii . levantamento da situação e estado de conservação dos bens perman 
iii . conciliação dos bens permanentes entre SiAD e SiAFi-MG;
iv . apuração de qualquer irregularidade ocorrida com o bem perma-
nente, de acordo com as normais legais pertinentes;
V. adotar providencias quanto a fixação do registro patrimonial de cada 
item em caso de avaria ou descolamento da plaqueta do modelo atual-
mente adotado, quando realizado os levantamentos “in loco” na sede do 
IPSM ou quando apontado pelas subcomissões, informando ao GLOG/
DLt para adoção das providencias decorrentes .
Art . 5º . Compete às subcomissões ou servidores designados para reali-
zação do levantamento físico dos bens patrimoniais nas unidades:
i – realizar “in loco” o levantamento dos bens patrimoniais da uni-
dade, como apoio e orientação da Comissão de inventário, quando for 
o caso .
ii – solicitar a Comissão de inventário, quando necessário, auxílio, 
informações e documentos para identificação e quantificação dos bens;
III – verificar a integridade e a fixação do registro patrimonial de cada 
item e em caso de avaria ou descolamento da plaqueta do modelo atual-
mente adotado, identificá-los com numeração provisória para posterior 
regularização, informando ao GLOG/DLT para adoção das providen-
cias decorrentes;
IV – identificar no Relatório por Parâmetro dos Dados Cadastrais (Mapa 
Carga), extraído do SiAD, o estado de conservação dos bens levantados 
suscetíveis de desfazimento para ciência da Comissão inventariante, 
quando for o caso;
v – assinar o relatório por Parâmetro dos Dados Cadastrais (Mapa 
Carga) para composição do relatório final da comissão, após a realiza-
ção de conferência .
Art. 6º - Ficam vedadas quaisquer transferências e/ou remanejamentos 
de material permanente, de uma para outra área do instituto, durante a 
realização do inventário, sem solicitação escrita e autorização do Pre-
sidente da Comissão .
Art . 7º - Com base no inventário realizado deverão ser emitidas cargas 
patrimoniais por setor, até o nível de Diretoria, colhendo-se a assinatura 
de seu titular e do servidor por ele credenciado, corresponsável pelos 
bens relacionados .
Art . 8º - Nos dias 02, 03 e 04 de dezembro de 2020 não haverá dispo-
nibilização de materiais pelo Departamento de Logística e transpor-
tes, por motivo de fechamento do almoxarifado, qualquer retirada do 
estoque nessas datas deverá ser comunicada previamente ao Presidente 
da Comissão de Inventário para avaliação, juntamente com a GLOG/
DLt .
Art . 9º - Encerrados os trabalhos, as comissões deverão apresentar ao 
Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças - DPGF os relatórios esta-
belecidos no § 1º do art . 3º do Decreto 48 .080, de 11 de novembro de 
2020, de forma preliminar, até o dia 06 de dezembro de 2020 e em 
definitivo até o dia 31 de dezembro de 2020, caso haja a necessidade 
de ajustes .
Art. 10 - Compete à GLOG/DLT promover os ajustes no SIAD quanto 
as diferenças apontadas no relatório preliminar pela Comissão discrimi-
nada no inciso i, do art . 2º desta Portaria até 31 de dezembro de 2020 .
Art. 11 - Toda documentação relativa ao inventário físico ou financeiro 
realizado, deverá ser encaminhado pelo DPGF à Gerência de Adminis-
tração Financeira e Contábil - GAFC, para fins de inserção na Prestação 
de Contas Anual do iPSM, bem como registro e arquivo, estando à dis-
posição dos Órgãos de Controle interno e externo, quando necessário .
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